
GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL

NÚCLEO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE MARINGÁ

ANEXO III
PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR - PETE

TERMO DE CUMPRIMENTO DE OBJETIVOS

ANO BASE 2023

Declaramos que o município de ANGULO, jurisdicionado ao Núcleo Regional de Educação
de Maringá:

1- ( X ) Cumpriu os serviços de transporte escolar aos alunos da Rede Pública Estadual
de Ensino, atendendo o calendário escolar, conforme os Relatórios Bimestrais do
Transporte Escolar.

2- ( ) Cumpriu os serviços de transporte escolar aos alunos da Rede Pública Estadual de
Ensino, conforme os Relatórios Bimestrais do Transporte Escolar, com interrupção do
serviço nos dias informados no quadro abaixo e houve reposição dos conteúdos e/ou
dias paralisados.

3- ( ) Não cumpriu os serviços de transporte escolar aos alunos da Rede Pública
Estadual de Ensino, apresentando faltas injustificadas, conforme os Relatórios Bimestrais
do Transporte Escolar e as informações no quadro abaixo, não havendo reposição dos
conteúdos e/ou dias paralisados.

Período
Data(s) falta
transporte

Nº de alunos
não atendidos

Reposição

1º bimestre * * ( ) sim ( ) não

2º bimestre * * ( ) sim ( ) não

3º bimestre * * ( ) sim ( ) não

4º bimestre * * ( ) sim ( ) não

5º bimestre * * ( ) sim ( ) não

Total ano * *

Maringá-Pr, 10 de Janeiro de 2024 .

(assinado eletronicamente)
___________________________

Telma Cristina Rodrigues
RG . 6.290.637-5

CPF . 016.097.409-71
Setor de Logística

De acordo:
(assinado eletronicamente)

__________________________________
Isabel Cristina Domingues Soares Lopes
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